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A ponderação tornou-se uma questão relevante do nosso 
tempo e é motivo de debate em torno das concepções de 
lei, direitos e justiça. Neste quadro, os professores Manuel 
Atienza e Juan Antonio García Amado realizam um «com-
bate dialético corpo a corpo” que assume forma epistolar. 
Trata-se de um debate fundamental para entender a di-
mensão do direito nos tempos de hoje, quando tanto se 
fala em valores e princípios constitucionais. Na presente 
obra, os argumentos vão e vêm em um jogo dialético de ar-
gumentos inteligentes, bem articulados, e que respondem 
a diferentes premissas e fundamentos. Eis uma das gran-
des virtudes deste pequeno livro, que se torna um exemplo 
extraordinário da relevância adquirida pela argumentação 
na prática jurídica de nossos dias.
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CONSIDERAÇÕES DO TRADUTOR1

Em razão do caráter singular da obra dos Professores Doutores Manuel 
Atienza Rodríguez2 e Juan Antonio García Amado3, considera, o tradu-

1 José Eduardo Schuh, brasileiro, é advogado, doutorando em Direito na 
Faculdade de Direito da Universidade de Buenos Aires (UBA) e docente 
de Fundamentos Constitucionais na cátedra Raúl Gustavo Ferreyra nessa 
mesma instituição. 

2 Manuel Atienza Rodríguez é Catedrático de Filoso�a do Direito na Uni-
versidad de Alicante, diretor da «Revista Doxa» e do «Observatório Doxa 
de Argumentación Jurídica para el mundo Latino americano». Ex-vice-
presidente da «Asociación mundial de Filosofía Jurídica y Social». Doutor 
Honoris Causa por diversas Universidades Latinoamericanas. Membro 
da Comissão Nacional (espanhola) de Reprodução Humana Assistida e 
membro da Comissão redatora do Código modelo de Ética Judicial na Cú-
pula Judicial Ibero-americana. Entre seus livros, destacam-se: Introducci-
ón al Derecho (1985), Sobre la analogía en el Derecho, Ensayo de análisis 
de un razonamiento jurídico (1986), Las razones del Derecho. Teorías de 
la argumentación jurídica» (1991), Tras la justicia. Una introducción al 
Derecho y al razonamiento jurídico (1993), Las piezas del Derecho. Te-
oría de los enunciados jurídicos» (com Juan Ruiz Manero, 1996), Ilícitos 
atípicos. Sobre el abuso del Derecho, el fraude de ley y la desviación de 
poder (com Juan Ruiz Manero, 2000), El sentido del Derecho (2001), La 
guerra de las falacias (2003), Bioética, Derecho y Argumentación (2004), 
El Derecho como Argumentación (2006), Para una teoría postpositivista 
del Derecho (com Juan Ruiz Manero), Palestra-Temis, (2009).
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tor, necessária a divulgação das ideias e conceitos veiculados neste livro. 
Trata-se de Ciência do Direito exponencialmente energizada: embate 
aberto de ideias e sobre ideias antagônicas, direto, com o uso de argu-
mentos claros e objetivos, �loso�camente posicionados, com o emprego 
das mais avançadas técnicas jurídicas, além de muitas brincadeiras e 
ironias.

Ressalta-se que a singularidade acima mencionada decorre da 
concorrência de duas características incomuns presentes neste livro: 
primus, é disponibilizado um conteúdo doutrinário de primeiríssima li-
nha e construído com fundamento nos mais elevados instrumentos da 
doutrina jurídica contemporânea –trata-se de verdadeira investigação 
jurídica, Ciência do Direito pura; secundus –e não menos importante–, 
por apresentar um debate implacável, em que as posições dos autores 
se auto-impulsionam a combater vigorosamente pela defesa dos argu-
mentos defendidos, jamais economizando objetividade (agressividade, 

3 Juan Antonio García Amado é Catedrático de Filoso�a do Direito da Uni-
versidad de León. Publicou os livros Teorías de la Tópica Jurídica (1988), 
Hans Kelsen y la norma fundamental (1996), La �losofía del Derecho de 
Habermas y Luhmann (1997), Escritos de Filosofía del Derecho (1999), 
La lista de Schindler. Abismos que el Derecho difícilmente alcanza (2003), 
Ensayos de �losofía jurídica (2003), Delito político. Al hilo de la Senten-
cia de la Corte Suprema de Colombia de 11 de julio de 2007 (2007), El 
Derecho y sus circunstancias. Nuevos ensayos de �losofía jurídica (2010), 
Un debate sobre ponderación (con Manuel Atienza, 2012), dentre ou-
tros. Editor e co-autor dos livros El Derecho en la teoría social. Diálogo 
con catorce propuestas actuales (2001),Torturas en el cine (editor junto 
com Manuel Paredes Castañón, 2005) e Filosofía del Derecho penal (edi-
tor junto com Miguel Díaz y García Conlledo, 2006), Responsabilidad y 
Derecho. Quince estudios (2013), Prueba y razonamiento probatorio en 
Derecho. Un debate sobre abducción (com Pablo Bonorino, 2014).
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na intransigência) ao contestar as aduções alheias –e, apesar disso, im-
pende asseverar que ambos continuam amigos.

Alerta-se que os autores, no idioma castelhano, desenvolveram o 
debate com um linguajar ora formal, mas, em regra, informal, coloquial, 
contudo sem prejuízo da densidade das arguições expendidas. Ressalta-

-se: trata-se de uma conversa (cientí�ca) entre verdadeiros amigos. Ao 
tradutor restou a (difícil) tarefa de tentar preservar a coloquialidade da 
linguagem empregada, isentando-se de modi�car o conteúdo dos signi-
�cados e signi�cações jurídicas disponibilizado pelos Mestres espanhóis.

Os autores, ambos naturais da Comunidade Autônoma unipro-
vincial das Astúrias (Principado de Astúrias), há muito relacionam-se 
amistosamente e debatem questões relevantes da Ciência do Direito; 
por exemplo, Juan Antonio García Amado, Catedrático de Filoso�a do 
Direito da Universidade de León desde 1994, é conferencista no afa-
mado curso «Master de Argumentación Jurídica» da Universidade de 
Alicante, do qual Manuel Atienza Rodríguez, Catedrático de Filoso�a 
do Direito nessa instituição, é Docente e Diretor do Programa. 

Em tempos de intensos debates jurídicos acerca das posturas 
principialistas e garantistas do constitucionalismo (ciência do Direito 
Constitucional),4 visões �losó�cas de caráter ambivalente, a obra tradu-

4 Apropria-se, aqui, o tradutor, das expressões utilizadas, por exemplo, nos 
debates cientí�cos desenvolvidos na Revista «Doxa, Cuadernos de Filo-
sofía del Derecho», nº 34 (Alicante, 2011, Departamento de Filosofía del 
Derecho de la Universidad de Alicante y ed. Marcial Pons), cujo título da 
introdução redigida por Manuel Atienza, bem resume o propósito do co-
lóquio: «Un debate sobre el constitucionalismo a propósito de un escrito 
de Luigi Ferrajoli» (referindo-se ao texto inaugural da edição, «Constitu-
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zida desvela a manifesta polaridade entre tais posições, situando os dois 
autores nos diametralmente opostos polos e, portanto, dispondo a larga 
abrangência das concepções atuais da ciência jurídica.

Ainda, o debate esgrimido e apresentado nesta obra demonstra 
um exímio uso de ferramentas argumentativas, conferindo uma dinâmi-
ca impressionante ao movimento pendular tese/antítese apresentado. O 
uso das técnicas de argumentação desenvolvido no debate constitui um 
relevante destaque da obra traduzida e ao leitor é propiciada uma per-
cepção pormenorizada da prática perfeitamente executada do raciocínio 
jurídico formal e materialmente válido. O resultado é que os arrazoados 
são substancialmente consistentes, ainda que perceptivelmente anta-
gônicos (e independentemente da posição jurídica adotada pelo leitor). 

Em relação à tradução propriamente dita, impende referir que o 
tradutor optou por (tentar) preservar as indicações gramaticais empre-
gadas pelos autores; nesse sentido, as aspas, as expressões em ‘itálico’ e 
outros indicativos de destaque foram reproduzidos diretamente do ori-
ginal sem alteração na tradução, de modo a garantir �delidade da versão 
em língua portuguesa. Igualmente, em relação às divisões de texto ope-
radas pelos doutos autores (parágrafos, numerações, etc.).

Ainda, o tradutor destaca que alguns elementos explicativos fo-
ram introduzidos –todos precedidos da expressão «N.T», ou seja, ‘Nota 
do Tradutor’– cujo propósito único é o de facilitar a leitura e a compre-
ensão do texto doutrinário, complementando-o, sem, contudo, promo-
ver qualquer intervenção no trabalho autoral ora vertido ao português.

cionalismo principialista y constitucionalismo garantista»).  Esse artigo 
paradigmático – e as críticas e comentários apresentados por juristas da 
mais alta estirpe é objeto de relevante referência no texto a seguir traduzido.  
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Por fim, o tradutor registra que se trata de uma honra e um 
privilégio ter contado com a confiança dos autores, Manuel Atienza 
Rodríguez e Juan Antonio García Amado, autorizadores da tradução 
em tela; aos quais, emocionadamente, agradece. É digno, também, 
o agradecimento ao Professor Doutor Raúl Gustavo Ferreyra, Cate-
drático da Universidad de Buenos Aires (UBA) e Diretor de Tese do 
tradutor, por ter, em julho de 2013, no curso do Programa de Dou-
torado em Direito dessa destacada instituição argentina de estudos 
jurídicos, apresentando-lhe ao insigne Professor da Universidad de 
León e possibilitando o contato que resultou na autorização necessá-
ria para a versão em língua portuguesa que neste momento se oferta 
aos estudiosos do direito. O tradutor também agradece os debates 
propiciados pelos colegas Carolina Machado Cyrillo da Silva (pro-
fessora titular da UFRJ e docente da UBA) e Rodrigo Visotto Junkes 
(docente da UBA), facilitadores da tradução ‘jurídica’, preservadora 
do sentido jurídico dos institutos e elementos tratados pelos autores 
traduzidos. No mesmo sentido, há que agradecer expressamente o 
auxílio prestado por sua cunhada e seu irmão, Isabel Diez Vial e An-
tonio Augusto Schuh, «madrileños» por opção (ela, leonense e atu-
almente professora de Administração de Empresa da Universidade 
Complutense de Madri, ele, portoalegrense, diretor da companhia 
Telefônica da Espanha), cujo luxuoso auxílio permitiu a tradução 
(e compreensão) das expressões idiomáticas empregadas pelos es-
panhóis debatedores, sobremaneira nas manifestações «asturianas» 
(respeitosamente, o tradutor compara o linguajar espanhol-asturia-
no ao português falado no Rio Grande do Sul, com suas peculiares 
manifestações linguísticas).

Por �m, o tradutor agradece a honra e o privilégio de ter sido au-
torizado a traduzir para a língua portuguesa o livro «Um debate sobre 
a ponderação», destacando que essa atividade rendeu-lhe inúmeras 
oportunidades de re¸etir sobre o direito e a Ciência do Direito.
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Expressamente, o tradutor agradece aos Professores Doutores 
Manuel Atienza Rodríguez e Juan Antonio García Amado e espera que 
o leitor tenha uma excelente experiência a partir da leitura da tradução 
para o português de «Um debate sobre a Ponderação».
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APRESENTAÇÃO

Há alguns meses, os autores deste livro decidiram embarcar em uma 
discussão escrita sobre um tema atual da teoria e da prática do direito 
que interessava a ambos e sobre o qual, como haviam constatado, man-
tinham posições contrapostas: o da ponderação. Consideraram também 
a possibilidade de acompanhar seus textos com outras opiniões acerca 
da ponderação e de suas respectivas posições, a �m de assim obter um 
panorama mais completo sobre uma questão que, sem dúvida, constitui 
um dos núcleos fundamentais do debate contemporâneo em torno do 
positivismo jurídico. Contudo, diversas circunstâncias os recomenda-
ram a manter a contenda no estado de uma simples polêmica. Os auto-
res são conscientes dos riscos que tal decisão acarreta, porém a leitura 
em sequência dos cinco episódios que compõem a discussão os levou a 
pensar que poderia haver também alguma vantagem em oferecer o que 
merece ser considerado um combate dialético «corpo-a-corpo», duro, 
em certas ocasiões, inclusive, com certas doses de agressividade, em-
bora respeitando sempre as regras do «jogo limpo». O inteligente leitor, 
que sem dúvida será capaz de suprir ou superar as parcialidades e os 
inevitáveis excessos que acompanham uma polêmica, não se surpreen-
derá com o fato de que os autores consideram que os laços de amizade e 
apreço pro�ssional recíproco foram estreitados e incrementados à me-
dida que avançava a discussão.

Os Autores


